
 
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

REDAÇÃO FINAL 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 602-A DE 2012 
 
Autoriza a prorrogação de contratos 
por tempo determinado no âmbito do 
Centro Gestor e Operacional do Sistema 
de Proteção da Amazônia - CENSIPAM e 
do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação – FNDE; altera as  Leis 
nºs 12.337, de 12 de novembro de 2010, 
e 10.480, de 2 de julho de 2002; revo-
ga dispositivo da Lei nº 12.469, de 26 
de agosto de 2011; e dá outras provi-
dências. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica o Ministério da Defesa autorizado a 

prorrogar, em caráter excepcional e respeitado o prazo limite 

de 30 de junho de 2013, os contratos por tempo determinado pa-

ra atender a necessidade temporária de excepcional interesse 

público no âmbito do Centro Gestor e Operacional do Sistema de 

Proteção da Amazônia - CENSIPAM, vigentes em 1º de junho de 

2011, firmados com fundamento na alínea g do inciso  VI  do 

caput do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 

independentemente da limitação prevista no inciso IV do pará-

grafo único do art. 4º daquela Lei.  

Parágrafo único. A prorrogação de que trata o caput é 

limitada a 37 (trinta e sete) contratos.  

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 12.337, de 12 de novembro 

de 2010, passa a vigorar com a seguinte alteração:  

“Art. 3º Fica o Fundo Nacional de Desenvol-

vimento da Educação - FNDE autorizado a prorrogar, em 

caráter excepcional e respeitado o prazo limite de 30 

de junho de 2013, os contratos por tempo determinado 

para atender a necessidade temporária de excepcional 
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interesse público, vigentes em 31 de dezembro de 

2012, firmados com fundamento na alínea h do inciso 

VI do caput do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de de-

zembro de 1993, independentemente da limitação pre-

vista no inciso III do parágrafo único do art. 4º da-

quela Lei. 

 .............................................. ”(NR)  

Art. 3º O Anexo II da Lei nº 12.337, de 12 de novem-

bro de 2010, passa a vigorar na forma do Anexo desta Lei.  

Art. 4º O art. 7º da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 

2002, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 7º Poderão perceber a Gratificação de 

Representação de Gabinete ou a Gratificação Temporá-

ria, até 31 de dezembro de 2014, os servidores ou em-

pregados requisitados pela Advocacia-Geral da União. 

 .............................................. ”(NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação. 

Art. 6º Fica revogado o art. 7º da Lei nº 12.469, de 

26 de agosto de 2011.  

Sala das Sessões, em 23 de abril de 2013. 

 

 

Deputado BETO FARO 

Relator 
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                     ANEXO 

(Anexo II da Lei nº 12.337, de 12 de novembro de 2010) 

 

ENTIDADE PROJETO QUANTIDADE 

Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da 

Educação – FNDE 

OEI/BRA/09/004 60 

 

 

 

 


